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Decisão: Após a leitura do Relatório pelo MinistroAlexandre de Moraes, Relator, e a realização da sustentação oral doDr. Paulo Gustavo Gonet Branco, Procurador-Geral da República,o julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro CristianoZanin. Primeira Turma, 2.9.2025.



Decisão: Em continuidade de julgamento, realizaram suassustentações orais o Dr. Jair Alves Pereira e o Dr. Cezar RobertoBitencourt, pelo réu Mauro Cesar Barbosa Cid; o Dr. Paulo RenatoGarcia Cintra Pinto, pelo réu Alexandre Ramagem Rodrigues; oDr. Demóstenes Lázaro Xavier Torres, pelo réu Almir GarnierSantos; e o Dr. Eumar Roberto Novacki, pelo réu AndersonGustavo Torres. Em seguida, o julgamento foi suspenso.Presidência do Ministro Cristiano Zanin. Primeira Turma,2.9.2025.

Decisão: Em continuidade de julgamento,realizaram suas sustentações orais o Dr. Matheus Mayer Milanez,pelo réu Augusto Heleno Ribeiro Pereira; o Dr. Celso SanchezVilardi e o Dr. Paulo Amador Thomaz Alves da Cunha Bueno,pelo réu Jair Messias Bolsonaro; o Dr. Andrew Fernandes Farias,pelo réu Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira e; o Dr. José LuisMendes de Oliveira Lima, pelo réu Walter Souza Braga Netto. Emseguida, o julgamento foi suspenso. Presidência do MinistroCristiano Zanin. Primeira Turma, 3.9.2025.

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre deMoraes, Relator, que julgava procedente a Ação Penal 2.668, nostermos do voto proferido, o julgamento foi suspenso. Presidência doMinistro Cristiano Zanin. Primeira Turma, 9.9.2025.



Decisão: Em continuidade de julgamento, após o voto do MinistroFlávio Dino, que julgava procedente a Ação Penal 2.668, nostermos do voto proferido, o julgamento foi suspenso. Presidência doMinistro Cristiano Zanin. Primeira Turma, 9.9.2025.

Decisão: Em continuidade de julgamento, votou oMinistro Luiz Fux, no sentido de acolher as preliminares de: a)incompetência deste Supremo Tribunal Federal e desta PrimeiraTurma para julgamento da ação penal; b) cerceamento de defesa,com a violação da garantia constitucional do contraditório e daampla defesa; e c) extensão dos efeitos da decisão da PrimeiraTurma de suspensão da ação penal pelo crime de organizaçãocriminosa, e respectiva prescrição, em relação ao réu AlexandreRamagem Rodrigues. Quanto ao mérito, nos termos do votoproferido, julgou a ação penal da seguinte forma: a)    quanto aosréus, MAURO CESAR BARBOSA CID e WALTER SOUZABRAGA NETO, julgou a ação parcialmente procedente,condenando-os pelo crime de tentativa de abolição violenta doestado democrático de direito; e, julgou improcedente quanto aoscrimes de organização criminosa armada, golpe de estado, danoqualificado e destruição, deterioração de bens e patrimôniostombados; b) quanto aos réus, ALMIR GARNIER SANTOS, JAIRMESSIAS BOLSONARO, PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DEOLIVERA, AUGUSTO HELENO RIBEIRO, ANDERSONGUSTAVO TORRES e ALEXANDRE RAMAGEMRODRIGUES julgou a ação penal improcedente.    Em seguida, ojulgamento foi suspenso e a sessão encerrada às vinte e duas horase quarenta e oito minutos. Presidência do Ministro CristianoZanin. Primeira Turma, 10.9.2025.



Decisão: Após os votos da Ministra Cármen Lúciae do Ministro Cristiano Zanin, que julgavam procedente a AçãoPenal 2.668, nos termos dos votos proferidos, a Primeira Turma,por maioria, julgou procedente a Ação Penal 2.668, com acondenação dos réus Alexandre Ramagem Rodrigues, AlmirGarnier Santos, Anderson Gustavo Torres, Augusto HelenoRibeiro Pereira, Jair Messias Bolsonaro, Mauro CesarBarbosa Cid, Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira e WalterSouza Braga Netto. Vencido o Ministro Luiz Fux, que julgouprocedente a ação penal apenas para os réus Mauro CesarBarbosa Cid e Walter Souza Braga Netto, vencido o MinistroLuiz Fux, que julgou procedente a ação penal apenas para os réusMauro Cesar Barbosa Cid e Walter Souza Braga Netto,quanto ao crime de tentativa de abolição violenta do estadodemocrático de direito (art. 359-L, do Código Penal), bem comojulgou improcedente a ação penal para os demais crimes e demaisréus. Após, a Turma deliberou sobre a dosimetria da pena. OMinistro Relator apresentou voto, e os demais Ministrosdebateram a pena de cada réu. O Colegiado, por maioria, comressalvas do Ministro Luiz Fux, que mesmo oportunizado, votouapenas quanto à dosimetria dos réusMauro Cesar Barbosa Cid eWalter Souza Braga Netto, quanto ao crime do art. 359-L.Sendo que o Relator incorporou todas as sugestões em seu voto,que trouxe, individualmente, todas as penas votadas e abaixototalizadas. Finalizada a construção da fase de dosimetria,proclamo o resultado do julgamento da Ação Penal 2.668: APrimeira Turma do Supremo Tribunal Federal julgou procedente aAção Penal 2.668 para: 1 - Rejeitar, por maioria, as preliminaressuscitadas. Ficou vencido o Ministro Luiz Fux, quanto àspreliminares de incompetência deste Supremo Tribunal Federal edesta Primeira Turma para julgamento da ação penal; cerceamentode defesa, com a violação da garantia constitucional docontraditório e da ampla defesa; e para aplicar por extensão osefeitos da decisão da Primeira Turma para a suspensão da açãopenal pelo crime de organização criminosa, e respectiva prescrição,em relação ao réu Alexandre Ramagem Rodrigues. 2 - E no mérito,para: CONDENAR o réu Mauro Cesar Barbosa Cid, porunanimidade, quanto ao crime do art. 359-L e, por maioria,vencido o Ministro Luiz Fux, quanto aos crimes dos art. 359-M;art. 163, parágrafo único, I, III e IV, todos do Código Penal; art. 2º,caput, §§ 2º e 4º, II, da Lei n. 12.850/2013 e art. 62, I, da Lei n.9.605/1998, na forma do art. 29, caput, e do artigo 69, caput,ambos igualmente do Código Penal. Tendo em vista o disposto noart. 4º, da Lei n. 12.850/2013, bem como a colaboração premiada



firmada pelo denunciado, cujos termos a Primeira Turma desteSTF, por unanimidade, validou, reputou-se razoável a aplicação dapena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão, nostermos delimitados pela avença pactuada. Aplicado o regime inicialaberto para início de cumprimento da pena do ora condenado, naforma do art. 33, do CP. Foi ainda determinada: a restituição debens apreendidos do réu; a extensão dos benefícios aos familiares ea realização de ações necessárias da Polícia Federal para manter asegurança do réu e dos seus familiares. CONDENAR, por maioria,vencido o Ministro Luiz Fux, o réu Jair Messias Bolsonaro porinfrações aos artigos: art. 359-L; art. 359-M; art. 163, parágrafoúnico, I, III e IV, todos do Código Penal; art. 2º, caput, §§ 2º, 3º e4º, II, da Lei n. 12.850/2013 e art. 62, I, da Lei n. 9.605/1998, naforma do art. 29, caput, e do artigo 69, caput, ambos igualmente doCódigo Penal. Totalizando a pena privativa de liberdade,DEFINITIVAMENTE, em 27 (vinte e sete) anos e 3 (três)meses, sendo 24 (vinte e quatro) anos e 9 (nove) meses dereclusão e 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção, aplicadoo regime inicial fechado para início de cumprimento da pena do oracondenado, na forma do art. 33, do CP. Condenado também a penapecuniária de 124 (cento e vinte e quatro) dias-multa, quedeverão ser calculados à razão de 2 (dois) salários-mínimos, vigenteà época do fato, devidamente corrigido, nos termos do artigo 49, §1º, do CP. O Ministro Luiz Fux não votou na dosimetria.CONDENAR o réu Walter Souza Braga Netto, porunanimidade, quanto ao crime do art. 359-L e, por maioria,vencido o Ministro Luiz Fux, quanto aos artigos: art. 359-M; art.163, parágrafo único, I, III e IV, todos do Código Penal; art. 2º,caput, §§ 2º e 4º, II, da Lei n. 12.850/2013 e art. 62, I, da Lei n.9.605/1998, na forma do art. 29, caput, e do artigo 69, caput,ambos igualmente do Código Penal. Totalizando a pena privativade liberdade, DEFINITIVAMENTE, em 26 (vinte e seis) anos,sendo 23 (vinte e três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 2(dois) anos e 6 (seis) meses de detenção, aplicado o regimeinicial fechado para início de cumprimento da pena do oracondenado, na forma do art. 33, do CP. Condenado também a penapecuniária de 100 (cem) dias-multa, que deverão ser calculados àrazão de 1 (um) salário-mínimo vigente à época do fato,devidamente corrigido, nos termos do artigo 49, § 1º, do CP. OMinistro Luiz Fux votou na dosimetria apenas para o crime do art.359-L, do Código Penal. CONDENAR, por maioria, vencido oMinistro Luiz Fux, o réu Anderson Gustavo Torres porinfrações aos artigos: art. 359-L; art. 359-M; art. 163, parágrafoúnico, I, III e IV, todos do Código Penal; art. 2º, caput, §§ 2º e 4º,



II, da Lei n. 12.850/2013 e art. 62, I, da Lei n. 9.605/1998, naforma do art. 29, caput, e do artigo 69, caput, ambos igualmente doCódigo Penal. Totalizando a pena privativa de liberdade,DEFINITIVAMENTE, em 24 anos (vinte e quatro), sendo 21(vinte e um) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 2 (dois) anose 6 (seis) meses de detenção, aplicado o regime inicial fechadopara início de cumprimento da pena do ora condenado, na forma doart. 33, do CP. Condenado também a pena pecuniária de 100 (cem)dias-multa, que deverão ser calculados à razão de 1 (um) salário-mínimo vigente à época do fato, devidamente corrigido, nos termosdo artigo 49, § 1º, do CP. O Ministro Luiz Fux não votou nadosimetria. CONDENAR, por maioria, vencido o Ministro LuizFux, o réu Almir Garnier Santos por infrações aos artigos: art.359-L; art. 359-M; art. 163, parágrafo único, I, III e IV, todos doCódigo Penal; art. 2º, caput, §§ 2º e 4º, II, da Lei n. 12.850/2013 eart. 62, I, da Lei n. 9.605/1998, na forma do art. 29, caput, e doartigo 69, caput, ambos igualmente do Código Penal. Totalizando apena privativa de liberdade, DEFINITIVAMENTE, em 24 anos(vinte e quatro), sendo 21 (vinte e um) anos e 6 (seis) mesesde reclusão e 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção,aplicado o regime inicial fechado para início de cumprimento dapena do ora condenado, na forma do art. 33, do CP. Condenadotambém a pena pecuniária de 100 (cem) dias-multa, que deverãoser calculados à razão de 1 (um) salário-mínimo vigente à época dofato, devidamente corrigido, nos termos do artigo 49, § 1º, do CP.O Ministro Luiz Fux não votou na dosimetria. CONDENAR, pormaioria, vencido o Ministro Luiz Fux, o réu Augusto HelenoRibeiro Pereira por infrações aos artigos: 359-L; art. 359-M; art.163, parágrafo único, I, III e IV, todos do Código Penal; art. 2º,caput, §§ 2º e 4º, II, da Lei n. 12.850/2013 e art. 62, I, da Lei n.9.605/1998, na forma do art. 29, caput, e do artigo 69, caput,ambos igualmente do Código Penal. Totalizando a pena privativade liberdade, DEFINITIVAMENTE, em 21 (vinte e um) anos,sendo 18 (dezoito) anos e 11 (onze) meses de reclusão e 2(dois) anos e 1 (um) mês de detenção, aplicado o regime inicialfechado para início de cumprimento da pena do ora condenado, naforma do art. 33, do CP. Condenado também a pena pecuniária de84 (oitenta e quatro) dias-multa, que deverão ser calculados àrazão de 1 (um) salário-mínimo vigente à época do fato,devidamente corrigido, nos termos do artigo 49, § 1º, do CP. OMinistro Luiz Fux não votou na dosimetria. CONDENAR, pormaioria, vencido o Ministro Luiz Fux, o réu Paulo SérgioNogueira de Oliveira por infrações aos artigos: art. 359-L; art.359-M; art. 163, parágrafo único, I, III e IV, todos do Código



Penal; art. 2º, caput, §§ 2º e 4º, II, da Lei n. 12.850/2013 e art. 62,I, da Lei n. 9.605/1998, na forma do art. 29, caput, e do artigo 69,caput, ambos igualmente do Código Penal. Totalizando a penaprivativa de liberdade, DEFINITIVAMENTE, em 19 (dezenove)anos, sendo 16 (dezesseis) anos e 11 (onze) meses de reclusãoe 2 (dois) anos e 1 (um) mês de detenção, aplicado o regimeinicial fechado para início de cumprimento da pena do oracondenado, na forma do art. 33, do CP. Condenado também a penapecuniária de 84 (oitenta e quatro) dias-multa, que deverão sercalculados à razão de 1 (um) salário-mínimo vigente à época dofato, devidamente corrigido, nos termos do artigo 49, § 1º, do CP.O Ministro Luiz Fux não votou na dosimetria. CONDENAR, pormaioria, vencido o Ministro Luiz Fux, o réu AlexandreRamagem Rodrigues, por infrações aos artigos: art. 359-L; art.359-M; ambos do Código Penal e art. 2º, caput, §§ 2º e 4º, II, daLei n. 12.850/2013, na forma do art. 29, caput, e do artigo 69,caput, ambos igualmente do Código Penal. Totalizando a penaprivativa de liberdade, DEFINITIVAMENTE, em 16 anos, 1(um)mês e 15 (quinze) dias de reclusão, aplicado o regime inicialfechado para início de cumprimento da pena do ora condenado, naforma do art. 33, do CP. Condenado também a pena pecuniária de50 (cinquenta) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de1 (um) salário-mínimo vigente à época do fato, devidamentecorrigido, nos termos do artigo 49, § 1º, do CP. O Ministro LuizFux não votou na dosimetria. 3)Quanto aos danos moraiscoletivos, a Turma, nos termos do voto do Relator, fixou comovalor indenizatório a quantia de R$ 30.000.000,00 (trinta milhõesde reais), a ser adimplido de forma solidária pelos condenadosAlexandre Ramagem Rodrigues, Almir Garnier Santos,Anderson Gustavo Torres, Augusto Heleno Ribeiro Pereira,Jair Messias Bolsonaro, Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira eWalter Souza Braga Netto, em favor de fundo a que alude o art.13 da Lei 7.347/1985, com correção monetária a contar do dia daproclamação do resultado do julgamento colegiado, incidindo jurosde mora legais a partir do trânsito em julgado deste acórdão.Excluído desta condenação o réu Mauro Cesar Barbosa Cid, pornão constar no acordo pactuado e homologado. 4)Quanto ao réuAlexandre Ramagem Rodrigues, nos termos do art. 92, I, doCódigo Penal, para declarar a perda do mandato eletivo do cargo dedeputado federal. Oficie-se o Presidente da Câmara dos Deputados,para os fins do artigo 55, III, e § 3º, da Constituição Federal; 5)OPlenário determinou, que após o trânsito em julgado: (a) Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; (b) Expeçam-se guias deexecução definitiva; (c) Oficie-se ao Tribunal Superior Eleitoral,



nos termos do art. 1º, I, 1. 10, da Lei Complementar nº 135/2010;para aplicação da inelegibilidade pelo prazo de 8 (oito) anos a partirda publicação da decisão colegiada;(d) nos termos do art. 15, III, daConstituição Federal, os réus estarão suspensos dos seus direitospolíticos, enquanto durarem os efeitos da condenação criminaltransitada em julgado;(e) Oficie-se ao Superior Tribunal Militar eaos devidos Comandos das Forças Armadas sobre as aplicações daspenas deste julgamento, quanto aos réus Almir Garnier Santos,Augusto Heleno Ribeiro, Jair Messias Bolsonaro, PauloSérgio Nogueira de Oliveira e Walter Souza Braga Netto,nos termos do voto do Relator.    Não se aplica ao réu MauroCesar Barbosa Cid. 6) Declarar a perda do cargo de delegadospara os réus Alexandre Ramagem Rodrigues e AndersonGustavo Torres, nos termos do art. 92, I, do Código Penal.Oficie-se ao Diretor-Geral da Polícia Federal; 7) O Plenáriocondenou os denunciados ao pagamento das custas processuais,nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal. Presidência doMinistro Cristiano Zanin. Primeira Turma, 11.9.2025.


